
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO S 

CEP 37.540 - ESTADO. DE MINAS GERAIS 

L E I 	NQ 	1.424/88 

de 21 de março de 1988 

PUCAI 

 

TRARAL140 COM AMOR.  

"Revoga em todos os seus itens, a Lei Municipal n2  

1.384PON. 

O Povo do Município de Santa Rita do Sapucal, por seus / 

representantes decretou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a se- 

 
/ 

guinte Lei: Art 1

2  - Fica revogada em todos os seus itens, 
, a Lei Mu 

nicipal n2  1.384/87 de 13 de novembro de 1987. 
 

galidade da mesma e conforme documento de desiste cia da área doada, 

assinado pelo Presidente da"Tenda de Umbanda e Ca idade VO Domingas 

Parágrafo enico: A revogação da referida Le , se faz pela ile 

da Guin;". 

Art. 22  - Revogadas as disposiçoes 

esta Lei em vigor na data de sua pubiicaç5o. 

Registre-se o Publique-se. 

em contrário, entra / 

Pref. Municipal de Santa Rita do Sap cai, 21 de março/ 

de 1988. 

ÇEJ -- /cd  g r4 '1 (  

g'f. PAULO FREDERICO TOLEDO 	RUBEN 
4
.4!' 	SCO CARVALHO 

- Pref. Municipal - 	
Sec etário,- 
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